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PODER LEGISLATIVO 
 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Itajá 
 

 
PORTARIA Nº 05 
DE 16 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 
 
                                                                                                                        R e s o l v e: 
 
 
Art. 1º - Nomear, Gilclécio da Cunha Lopes, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Manoel 
Pereira da Silva, 22 - centro, Itajá/RN, portadora do RG nº 1.538.720-SSP/RN e CPF/MF nº 
021.040.274-11, para ocupar o cargo de PREGOEIRO, no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 16 de janeiro de 
2017. 

 
 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN. 
 
 
______________________________________________________________________ 
Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500 - João Leopoldo Itajá – RN. - CNPJ (MF) 
01.614.872/0001-02 – 99924-9285 
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